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Estado do Rio é:fande do Sul
Camara de Vereadores de Palmeira das Missoes

ORDEM DE SERVICO N° 001, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMEIRA
DAS MISSOES, RS, no uso de suas atribui¢ctes legais, determina que:

Art. 1°. As cedéncias do Plenario Dr. Luiz Carlos Pinto da Silva somente ocorreréo
mediante solicitacdo escrita, com antecedéncia minima de, respectivamente, 48 (quarenta e
oito) horas e 24 (vinte e quatro) horas em relagcdo ao horario previsto para o evento, e
deferimento da Presidente.

§ 1° O requerente devera informar na solicitagdo se necessitara de som,
microfones, projetor, teldo e ornamentagao.

8§ 2° Os requerimentos de cedéncia serdo apreciados por ordem cronologica de
protocolo.

Art. 2°. Os requerimentos deverdo ser protocolados com a Assessora de Servi¢os do
Plenéario, Raquel Cassol Maciel, responsavel pela agenda de cedéncias do Plenario, que
devera encaminha-los para a Presidéncia.

Art. 3°. Salvo casos excepcionais, a critério da Presidéncia, € vedada a cedéncia do
Plenério fora do horario normal de expediente.

Art. 4°. E vedada a realizag&o de festas e atividades com coqueteis ou lanches nas
dependéncias do Plenério durante o periodo de cedéncia.

Art. 5°. E proibido o consumo de bebidas alcéolicas e de cigarros, cigarrilhas,
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumigeno, derivado ou ndo do tabaco nas
dependéncias do Plenario, bem como deixar lixos como papéis, copos e garrafas de plastico
no chéo.

8 1° Ficara a cargo do requerente garantir as medidas de higieniza¢ao e organiza¢do
do Plenério apds o seu uso.

Art. 6°. Esta Ordem de Servic;0 devera ser fornecida ao requerente, mediante
protocolo, para ciencia de seu teor.

Art. 7°. Fica revogada a Ordem de Servigo n°005, de 17 de novembro de 2025.

Art. 9°. EstaOrdem de Serviccoentra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete da Presidéncia Dr. José Américo Freire, em 13 de janeiro de 2026.
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